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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de União da Vitória, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica é uma 

publicação das entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de União da 

Vitória poderão ser consultadas através da internet 

por meio do seguinte endereço: 

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial 

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de União da Vitória 
CNPJ: 75.967.760/0001-71 
Rua Doutor Cruz Machado, 205 
3º e 4º Pavimentos – Centro 
União da Vitória – PR – CEP 84 600-392 
Site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
Diário: www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial

 

  

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900  

União da Vitória – Paraná. 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 157/2024 
 
Pregão Eletrônico n.º 44/2024 - Processo Administrativo: N.º 110/2024 
Ata de Registro de Preços n.º 157/2024 
 
Órgão Gestor: Município de União da Vitória / CNPJ n.º 75.967.760/0001-71, através da Secretaria Municipal 
de Administração. 
Contrato: Adenilson Augustin (Paraná Gás) / CNPJ N.º 28.906.920/0001-92. 
Objeto: Aquisição parcelada, por meio de Registro de Preços, de água mineral acondicionada em garrafões de 
20 (vinte) litros, para consumo nas secretarias e demais órgãos da Prefeitura Municipal de União da Vitória, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Vigência da ARP: 01 (um) ano, contado a partir da data de Assinatura. 
Data da Assinatura da ARP: 02/12/2024. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 44/2024. 
Recursos Orçamentários: Despesa (41) - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração – Dotação: 
04.001.04.122.0003.2006.3.3.90.30.00 – Fontes (1000 e 00510) e Despesa (177) - Manutenção da Atenção Básica – 
Dotação: 08.001.10.301.0024.2071.3.3.90.30.00 – Fonte (00303). 
 

União da Vitória/PR, 04 de dezembro de 2024. 
 

BACHIR ABBAS 
Prefeito 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA AO SERVIDOR – IMAS 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 93/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 93/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A Presidente do Instituto Municipal de Assistência ao Servidor Público de União da Vitória – 
PR, Sra.SOLANGE AP. BRAUN CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, referente ao Edital de 
Chamamento Público 001/2022, resolve: 

 
HOMOLOGAR a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos: 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA DE SERVIÇOS MEDICOS,  PARA A REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA ÁREA CLINICA MÉDICA  REFERENTE AO EDITAL DE 
CHAMAMENTO N° 01/2022 - IMAS PARA ATENDIMENTO AOS SEGURADOS DO 
INSTITUTO. 
CONTRATO Nº93/2024 – SEQUENCIAL Nº 864 

CONTRATADO(A): MELO E GARCIA MEDICA SOCIEDADE SIMPLES PURA 
VALOR GLOBAL:R$10.000,00(Dez mil reais ) 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO:04/12/2024 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:04/12/2024 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
FORO: Comarca de União da Vitória. 
União da Vitória, 04 de dezembro de 2024. 



 
 
  

4 
 

Quarta-feira, 4 de dezembro de 2024 Ano II | Edição CCXCI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA AO SERVIDOR – IMAS 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 92/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 92/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A Presidente do Instituto Municipal de Assistência ao Servidor Público de União da Vitória – 
PR, Sra.SOLANGE AP. BRAUN CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, referente ao Edital de 
Chamamento Público 001/2022, resolve: 

 
HOMOLOGAR a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos: 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA DE SERVIÇO HOSPITALAR,  PARA A 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDIMENTO DE  HOSPITAIS, 
FISIOTERAPIA,LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E 
PATÓLOGICOS ,MÉDICOS,PSICOLOGIA E NAS ESPECIALIDADES DE ANESTESISTA, 
CARDIOLOGIA,CIRURGIA VASCULAR,CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, 
CIRURGIA GERAL, 
CIRURGIAORTOPÉDICA,CLINICAMÉDICA,DERMATOLOGIA,ENDOCRINOLOGIA,GA
STROENTE-ROLOGIA,GINECOLOGIA,NEFROLOGIA,OFTALMOLOGIA,ORTOPEDIA E 
TRAUMATOLOGIA, OTORRINALOLARINGOLOGIA, PNEUMOLOGIA,UROLOGIA, 
NEUROLOGIA,  REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO N° 01/2022 - IMAS PARA 
ATENDIMENTO AOS SEGURADOS DO INSTITUTO. 
CONTRATO Nº92/2024 – SEQUENCIAL Nº 863 

CONTRATADO(A): SOCIEDADE BENEFCENTE SÃO CAMILO - REGIONAL 
VALOR GLOBAL:R$1.000.000,00(Um milhão de reais ) 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO:04/12/2024 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:04/12/2024 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
FORO: Comarca de União da Vitória. 
União da Vitória, 04 de dezembro de 2024. 
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DECRETO Nº 577/2024 
 

 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

 
Art. 1º Em atendimento ao Ofício nº 207/2024 -FUMPREVI, fica RETIFICADO 

QUANTO AO VALOR o DECRETO Nº 511/2020, o qual concedeu APOSENTADORIA, ao (a) 
Servidor (a) Público Municipal: 

 
NOME: MARLENE FARBER 
CPF: 792.841.249-72 
RG: 5578513-9 SSP/PR 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM DA SAUDE DA 

FAMILIA 
NÍVEL: 07-D 
MATRÍCULA: 136 
INVESTIDURA: 01/06/2000 
PROVENTOS  INTEGRAL 
PARIDADE: SEM DIREITO A PARIDADE em relação aos 

servidores 
VALOR 
MENSAL: 

 R$ 3.392,91 (três mil, trezentos e noventa e dois 
reais e noventa e um centavos) 

 
 
Art. 2º Entra este Decreto em vigor na data de sua publicação. 
 
 

União da Vitória, 28 de novembro de 2024. 
 

 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 

 

ATOS OFICIAIS 
DECRETOS 
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DECRETO Nº 584/2024 
 

BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a existência da Lei Ordinária nº 4746, de 02 de maio de 2018, que 

Restringe o Consumo de Bebidas Alcoólicas nos locais Públicos do Município de União da Vitória; 
 

CONSIDERANDO que o § 2º do Art. 1º da Lei Ordinária nº 4746, de 02 de maio de 
2018, autoriza o gestor público municipal a deliberar sobre o consumo de bebidas alcoólicas em 
local público, desde que solicitado ao município, oficialmente, com antecedência de no mínimo 
72horas; 
 

CONSIDERANDO que a solicitação foi efetivada em data de 25/11/2024, 
protocolada junto a municipalidade (processo n. 0036.0123847), atendeu todos os dispositivos 
legais autorizadores para o sancionamento do presente instrumento;  
 

D E C R E T A 
 
  Art. 1º Fica autorizada o consumo de bebidas alcoólicas na Praça Visconde de 
Nacar, no Município de União da Vitória, nos dias 06, 07 e 08 de dezembro de 2024, das 10h00 
às 23h59, durante a realização da 16ª. Edição da Festa do Steinhaeger e do Xixo, tendo como 
solicitante o Grupo Zick Zack da Alegria.   
   

Art. 2º Eventual desrespeito aos termos do presente Decreto, o infrator ficará sujeito 
as penalidades constantes da Lei nº 4746/2018. 
   

Parágrafo único. Deverá ser enviado cópia do presente à Polícia Militar de União da 
Vitória, bem como a Secretaria Municipal de Trânsito, imediatamente após a publicação deste 
Decreto. 
   

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
União da Vitória, 03 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 

 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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Não houve movimentação na data de hoje. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PORTARIAS 
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Não houve movimentação na data de hoje. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UNIÃO DA VITÓRIA – PR 
TELEFONES: (42) 3522-4528 / 3522-4649 / 3522-4026 

RUA: Coronel Amazonas nº 491 
BAIRRO: Navegantes - CEP: 84600 – 081 
E-mail: semed@uniaodavitoria.pr.gov.br 

Site Oficial: www.pmuniaodavitoria.com.br 
CNPJ: 75.967.760/0001-71 

 
RESULTADO DAS ELEIÇÕES PARA DIRETORES E SUPERVISORES  

DAS ESCOLAS MUNICIPAIS (2025-2027) 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO DIREÇÃO ESCOLAR SUPERVISÃO ESCOLAR 

ESCOLA PROF. AMÉLIA HOBI SIMONE APARECIDA RIBEIRO ANDRESSA CRISTINA WEILLER 

ESCOLA PROF. ANTONIETA 
MONTANARI 

ANA CAROLINE STÜMER 
PASSOS 

ANDRÉA MARTINI 

ESCOLA CLEMENTINA LONA 
COSTA 

CHIRLEI TEREZINHA DE PAULA 
CORDEIRO 

---------------------------------------- 

ESCOLA DARIO BORDIN CARLA DAIANE TREUK 
ROSALINO 

JANE RIBEIRO DIDEK SANTOS 

ESCOLA CEL. DAVID CARNEIRO CARLA APARECIDA DOS 
SANTOS JURASZECK 

ISAIR CRISTINA SZNICERT DA 
SILVA 

ESCOLA PROF. DIDÍO AUGUSTO GLAUCIA NOGARA ILIANE STEIN 

ESCOLA DILLE TESTI 
CAPRIGLIONE 

ALIANE LIPKA FABIANA KITIANE CARNEIRO 

ESCOLA DUQUE DE CAXIAS JUCÉLIA DA SILVA ADELINE CRISTINA METNEK 

ESCOLA FRUMA RUTHENBERG MARIZA LÉA VACELKOSKI 
WEIWANKO 

SIRLENE VAUDAN GOMES 

ESCOLA GUIA LOPES REGIANE DANIELE KAMPMANN 
DE OLIVEIRA 

VIVIAN MARIA VETTERLEIN 
LOURES 

ESCOLA PROF. HILDA ROMANZINI 
MELO 

MÔNICA FRAGOSO DE ALMEIDA MARILISE EDINÉIA DOS ANJOS 
BERRES KAMPMANN 

ESCOLA PADRE JACINTHO PASIN RUTE DE CÁSSIA DOS SANTOS ---------------------------------------- 

ESCOLA PADRE JOÃO PIAMARTA MARLI HORN ANA PAULA PARASZCZUK DE 
OLIVEIRA 

ESCOLA PROF. JOSÉ MOURA PATRÍCIA LOUISE FRANÇA DOS 
SANTOS 

SIMONE APARECIDA 
WITCHEMECHEN 

OUTROS DOCUMENTOS 

mailto:semed@uniaodavitoria.pr.gov.br
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ESCOLA PROF. JUDITH GOSS DE 
LIMA 

CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES 
BUCH 

VILMARI ALICE KOTRYCH NIZER 

ESCOLA LINA FORTE SANDRA CORRÊA OSÓRIO LISANGELA LUIZA GELLER 
SOLANHO 

ESCOLA PROF. MARIDALVA 
PALAMAR 

SALETE DE MATIAS OCSSANA DE JESUS LALIK 
BUCH 

ESCOLA MELVIN JONES PATRÍCIA GLIXINSKI HELAYNE CÂNDIDO 

ESCOLA MIGUELINA HESSA 
TREUKE 

JULIANA MARTINS TESTA MARLENE SILVEIRA DOS 
SANTOS KREUZBERG 

ESCOLA PROF. SERAPIÃO CARLA TERESINHA DA SILVA MARLI GLAZA LOPES 

ESCOLA PROF. VICENTE 
CODAGNONE 

PEDRO LUMIKOSKI FERNANDA LONGUI LUMIKOSKI 

ESCOLA VITÓRIA FERNANDES MURIEL CRISTINA DE PAULA KELLY FRANCISCA 
DZIURKOWSKI DE CASTILHO 

ESCOLA WALDOMIRO ANTONIO 
DE SOUZA 

ELIVELTON LAERCIO DOS 
SANTOS 

DENISE GISELE HAUMANN 
PARASTCHUK 

ESCOLA INT.MANOEL RIBAS RAQUEL ELIZABETE RAMOS 
BURATTI 

TEREZINHA KOSTESKI 
MARQUES 
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RESULTADO DAS ELEIÇÕES PARA DIRETORES E SUPERVISORES  
DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO - CMEI’s (2025-2027) 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO DIREÇÃO ESCOLAR SUPERVISÃO ESCOLAR 

CMEI ANGELA CRISTINA 
MULLER CRESTANI  

CHELY SARAIVA MÁRCIA DA SILVA FERREIRA DOS 
ANJOS 

CMEI ENEIDA FAGUNDES DA 
SILVA 

ALINE GRACIELI VAUDAN ADRIANA CRISTINA HENIK COUTO 

CMEI ESTELA VENÂNCIO 
CAUS 

GISELE CLAUSEN HOFF ILKIU  ANA CARLA FLISSAK WICTOR 

CMEI HERBERT PRESCILIANO 
WOEHL 

VERIDIANE MULLER WOLF MARLI DE FREITAS 

CMEI ILTA LUCIA RODRIGUES ---------------------------------------------- ---------------------------------------------- 

CMEI LAVINIA DILETA 
ROMANZINI 

JORDANA SAUTHIER BUGDOL MARCIA LUZIA WEBER RICHARDT 

CMEI LEONICE MARTINS 
HIRSCH 

IVONE OROSKI DE SOUZA 
KURITZA 

LILIAN PATRICIA VETTERLEIN 
WEISS 

CMEI MARIA FLENIK DANIELLE PATEL DE MORAES SOLANGE APARECIDA SOARES 
DOS SANTOS 

CMEI MARIO RIESEMBERG ADONE CORNELO DE LARA ANDRÉIA CRISTINA SOUZA 

CMEI ODETE CONTI LIDIANE CRISTINA WOLDAM DE 
MORAES BARTH 

PRISCILA SKIBA 

CMEI SAGRADA FAMÍLIA DE 
NAZARÉ 

SIRLEI APARECIDA PISULA TELMA FERNANDA POLZIN 

CMEI RUTH YELITA FORTE MARIÂNGELA APARECIDA 
BARBUSA SOARES 

DENISE FERREIRA 

CMEI ZILÁ PALMAS 
FERNANDES LUIZ  

ADRIANA ABILHÔA MARISTELA PAZ DE HORA 

CMEI ZULEIKA PIGATTO 
BARBOSA 

ANDREIA APARECIDA SALDANHA 
DOS SANTOS 

JESSICA CRISTINE SCHNEIDER 
DOS SANTOS 

CMEI ISADIR BARCELLOS DO 
AMARAL 

ANGÉLICA SABRINA FERREIRA MARIA SALETTE FONSECA DE 
PAULA STROBINO 
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ASSINAM DIGITALMENTE O PRESENTE DIAÁ RIO OFICIAL: 
BACHIR ABBAS - Prefeito Municipal 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA - Secretária de Administração 
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